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Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco 
Vereador Autor: Vís 
HERMÍNIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (HERMÍNIO DA FARMÁCIA) 

Nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e 
após a devida tramitação, venho respeitosamente indicar ao Chefe do Poder 
Executivo por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a seguinte Indicação: 

• Seja implantada uma sala de vacinação, bem como o
restabelecimento do serviço de coleta de sangue, no âmbito da Unidade
Básica de Saúde {UBS) do Assentamento São Raimundo, na zona rural
do município de Porto Franco/MA.

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição encontra fundamento na necessidade de ampliação e 
descentralização dos serviços públicos de saúde, especialmente aqueles de caráter 
essencial, cuja ausência compromete sobremaneira a atenção básica e preventiva 
no meio rural. 

A atuação diligente da atual gestão da Secretaria Municipal de Saúde é digna 
de menção e reconhecimento, sobretudo pela adoção de medidas pautadas pela 
responsabilidade técnica, eficiência na gestão de recursos e sensibilidade às 
demandas da população. Contudo, a excelência da política pública de saúde deve 
ser acompanhada por estratégias que garantam acesso universal e igualitário, 
em conformidade com os princípios do Sistema Único de Saúde - SUS. 

A estruturação de uma sala de vacinação na UBS do Assentamento São 
Raimundo permitirá não apenas a ampliação do escopo dos serviços ofertados, 
mas também a consolidação de uma política de imunização contínua e eficaz, 
com efeitos diretos na cobertura vacinai, no controle de doenças evitáveis e na 
redução de morbidades na região. 

Do mesmo modo, a retomada dos serviços de coleta de sangue na 
referida unidade representa medida técnica indispensável para o diagnóstico 
precoce de enfermidades, monitoramento de condições crônicas e rastreamento 
epidemiológico, o que se traduz em efetividade assistencial e racionalidade na 
condução dos protocolos clínicos. 

Ademais, a instalação de infraestrutura adicional anexa à sede atual da UBS 
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